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 LEI Nº  2779, DE  3 DE DEZEMBRO  DE 2007

Autoriza a criação e implantação do Restaurante Popular no Município de Timóteo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º . Fica o Chefe do Executivo autorizado a criar e implantar, no Município, o Restaurante Popular, vinculado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento  Econômico e Turismo.

Art. 2º . O Restaurante Popular de Timóteo integrará o Programa de Segurança Alimentar e observará as diretrizes estabelecidas pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

Art. 3º . O Restaurante  Popular, assim denominado por esta lei, oferecerá à população refeições ao valor de R$1,00 (um real), visando, sobretudo a atender à população carente do Município.

Art. 4º. Na aquisição dos produtos que serão usados para o preparo das refeições, a compra se dará, preferencialmente, junto aos produtores e fornecedores da região.

Art. 5º. As despesas com a implementação do Restaurante Popular  poderão ser alocadas pelo Poder Executivo com a participação do Poder Legislativo, podendo ainda contribuir as entidades privadas e as organizações não governamentais, que, para este fim, estabelecerão convênios com o Município.

Art. 6º. Decreto do Prefeito regulamentará esta Lei dentro de 60  (sessenta) dias a contar de sua vigência.

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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